
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Licitatório   00044/2025

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 -   Contratação de show artístico com a dupla Cleiton Viola e Edinaldo no
dia 28 de março, durante a realização da Festa do Marmelo 2025., nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

Item Descrição Unidade   Quantidade V a l o r
Unitário

Valor Total

0001 Contratação de show artístico

com a dupla Cleiton Viola e
Edinaldo no dia 28 de março,
durante a realização da Festa
do Marmelo 2025.

Unidade 1,0000 1.500,0000 1.500,0000

1.2 - Os serviços têm natureza de bens e serviços especiais: aqueles que,
por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na
forma do inciso XIII do caput, artigo 6°, da Lei Federal nº 14.133/2021,
exigida justificativa prévia do contratante.   
1.3 - O prazo de vigência da contratação será até 30 de abril de 2025.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA
DO VALOR   
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos e
justificativa do valor do show  encontra-se pormenorizada em Tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   
3.1 - A Fundamentação da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - SUBCONTRATAÇÃO
4.1.1  -   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 - Garantia da contratação
4.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos   artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar.

5 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - Condições de execução
5.1.1 - O serviço deverá ser executado no dia 28 de março de 2025 a partir
das 21 horas.
5.1.2 - A execução dos serviços será formalizada através da emissão da
devida Ordem de Serviço/ fornecimento, através do Departameto de Compras.
5.1.3 - A garantia se dará conforme estabelecido na Lei 8.078/90 – CDC.   
5.1.4 – A contratada apresentará o show artístico da dupla Cleiton Viola e
Edinaldo, com aproximadamente 01 hora e meia de duração, no palco onde
serão realizadas as festividades da FESTA DO MARMELO 2025.
5.1.5 -  A contratada se responsabilizará por todas as partes artísticas de
referida apresentação, todos os integrantes da banda, por todos os
instrumentos musicais necessários à referida apresentação e pelo repertório

de musicas a serem apresentadas.
5.1.6 – Serão de responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, profissionais, bem como a despesa de
transporte rodoviário para os artistas e toda a equipe, transporte
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terrestre de equipamentos, vans com motoristas para translado
aeroporto/cidade, carregadores, alimentação e hospedagem dos artistas e
músicos.
5.1.7 - As despesas com montagem das estruturas de palco, camarim,
sonorização, iluminação, transporte local, geradores, liberação de
documentos necessários para a realização deste show, nos órgãos federal,
municipal, policia militar, corpo de bombeiros, ECAD, ISS, bem como outras
necessidades que se façam necessárias para a boa apresentação do espetáculo
e segurança dos artistas e do seu publico em geral serão de
responsabilidade da CONTRATANTE.

6 - GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal de contrato,  ou por seu respectivo substituto;
6.3 - Compete ao Fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do
serviço devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da
prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário
com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, etc.   
6.4 - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar,
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for
necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados;
6.5 - Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das
questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos

estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias,

acompanhar o prazo de vigência do contrato.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 -  Recebimento do Objeto
7.1.1 - Os serviços serão recebidos, durante a execução, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência   e na proposta.

7.2 - Prazo de pagamento
7.2.1 - O pagamento será efetuado no   No dia 28 de março de 2025.
7.2.2 -   Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver
expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia
útil imediato; O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da
Prefeitura Municipal de Marmelópolis, trazendo o número do empenho e do
processo licitatório a que esta se refere, conforme segue: Município de
Marmelópolis, Rua José Acelino da Silva, CEP: 37.516-000, CNPJ nº
18.026.021/0001-41 Empenho nº: ___/2025; Inexigibilidade nº: _____/2025;   

7.3 - Forma de pagamento
7.3.1 - A forma de pagamento será feito por empenho de despesa.   
7.3.2 - A fiscalização do Município somente atestará a execução do serviço
e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA
todas as condições pactuadas.
7.3.4 - A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões
negativas de débitos do INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais   
7.3.5 - Os pagamentos devidos pela CONTRATANTE serão efetuados por meio de
transferência bancária e/ou depósito em conta bancária a ser informada pela
CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada

entre as partes.
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7.3.6 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a
CONTRATADA dará a CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da
remuneração referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
7.3.6.1 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente
indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da

CONTRATADA.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   
8.1 - A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade, nos termos
dos artigos 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.   

9 - Exigências de habilitação
9.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

9.1.1 - Habilitação jurídica
9.1.1.1 -   Empresário individual:   inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI:   Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-enegocios/ pt-br/empreendedor;
9.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
-EIRELI:   inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira:   portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução   Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.1.1.5 - Sociedade simples:   inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;
9.1.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz   
9.1.1.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
9.1.2.4 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
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a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

9.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.1.2.6 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;   
9.1.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda   Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.1.3 - Qualificação Técnica
9.1.3.1 - Para a prestação do serviço pretendido a Contratada deverá

comprovar que enquadra-se como profissional artístico consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública
9.1.3.2 - Caso a contratação seja por meio de empresário exclusivo,
apresentar o contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação do profissional do
setor artístico    

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 - O custo estimado total da contratação é de   R$   1.500,00 (Um Mil e
Quinhentos Reais), incluindo todas as despesas conforme especificado no

Estudo Técnico preliminar.

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento/2024.
11.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.07.01.13.392.0012.2061.33903900 Promoção de Festas e Eventos Culturais no

Município Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica

Marmelópolis -   MG, 17 de março de 2025           
     
     

Juliano José da Silva
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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